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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.439, DE 1991

(Do Sr. Genebaldo Correia e outros 8 líderes)

Ccnc~d~ anistia a03 crim~s praticados por m~io d~ impr~ns~.

(AS CCiMISSi:'IE5 [lI: (:ONSTITUI('.ÃCJ E JUSTIÇA E DE REfIACAo; I: DE

CltNCIA E TECNOL(lI;IA, COMUNICAÇÃ(I E INFORMÁTICA - ART. :!4,

11)

•.') J,' " ..., ." . •':.t· h c. -,i' c S YC:J

Art.
5 de outubro de 1988,
por meio de imprensa,
fevereiro de 1967.

19. g concedida anistia, a
aos condenados por crimes
previstos na Lei n9 5.250,

contar do dia
praticados

de 9 de

Parágrafo único. g concedida a anistia, tam­
bém, àqueles que praticaram fatos tipificados na Lei n9 5.250,
de 9 de fevereiro de 1967, até a presente data.

Art. 29. São revogados o § 39 do art. 20 e o
§ 49 do art. 37 da Lei n9 5.250, de 9 Je fevereiro de 1967.

Art. 39. Esta lei entrari em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contri~io.
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JUS T I F I C A T I V A

A necessidade de edição de nova Lei de
Imprensa é reconh~cida por quantos militam na área jurídica e

de comunicação, diante da vigência dt texto legal, marcado
pelos resquício= da fase autoritária. Essa necessidade é,
principalmente, sentida a contar da nova ordem institucional,

inaugurada pe13 ~onstituiçã0 Federal, de 1988., -

Sendo im~0dsível identificar aqueled que

foram alcan;ados pelo3 diapositivos, marcadamente

anti-d~ocráti~~s, e tenda em vista que a aplicação da lei, no

seu conjunto, ocorreu em ~lima de suspeição ~ontra a imprensa,

i de justiça que 0 ~ongres30 Nacional, no uso de suas

atribuiç3es, tal ~omo pre~eitua a Constituiçãc Federal, em seu

art. 48, VIII, con~eda a anistia aos ~0ndenado3 com base na

atual lei de im~rensa, estendido ~ benefício aos autores de

atos ou fatos praticado3 ati a data da apresentação do

presente projeto de lei.

Congresso Naci)nal, que deixari consignada sua rejeição a esse

texto, que compoe o apodado "entulho autoritário", s, com tal

iniciativa estar-se-á acelerando, também, a apreciação e
•

aprovaçã~ d~ nova lei de imprensa, por tod02 entendida camo

necessária i consolidação da ordem democrática e a plena

eficácia da Ccnstituição de 1988, sendo certo que já existem

projetos, em t rami t aç ãc . t an t c ria câmera dos DeputadC's,

no Senado Federal.

Imperiosa Ee fa=, outrossim, 3 revogação de

alguns dispositivos d~ atual Lei de Imprensa, sem que tal

constitua reconhecimento da positividade do diploma em seus

demais preceitos.
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A c .:.n c ~ s s a·:· d a a n i s t i a. t r a z ! c .:.mo

coroliriGI a necessidade de estirpar de imediato as n~rmas

mais gravemente ~0nfr0ntant~3 C0m 0 estad0 d~ direito.

UOISUÇAO C/f'ADA, AN6ZADA '6U COORDENAÇAO
DA' COMIS.D6S '6ICItIAN6Nf'6J

•CONSTITUiÇÃO
REP.úBLICA FEDERATIVA DO BIUlSIL

1988

Titulo IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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Capftulo I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção O
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, COI....1 a sanção do Presi­
dente da República, não exigida esta para o especificado nos
arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência
da União, especialmente sobre:

WI - concessão de anistia;

. - " ........ ..... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,

LEI No-,.150- DU Di. m'U.EilUI lal: ~W"i

REGULA A LIBERDADE DE ~u,"IFEn;.ç;ilJ bD FEII~~.m::r,rr.:;

E DA l"fORMAtAo 1-'
('APllULU I - DA LlBI::RDAOI:: O[ MANlfL:STAÇAo 00 PU"~AMHn{I

1: Dl:: INFOMMA(Ao
An, 1,- - li"''' ••aalnaçlo ciopntumrnlil C. p~lotr•• o r..'"\)biiõKnIO II•dl"''' * iDlonftaC6n 0lI Wi.,. lIt'r qualquer 1Mi.:.. I: 00:.., ~1I6!1lcia ~

l"'",urll. ~tndrndn.nd. um. "'" Irr""....1. Iri. prlo, .l>uv:, q...: nwnrlrõ,
• 1.- - "lo.,.' toIenda. prop"lIId, cr. I_r., 4: pl'orftlo!)l eM ..ln~n.kl

'da ordnn poIllic. ~ 1IXi.1 OU * Pftt'OIlC'ftIOI ~ f~ ou d_
•. 2.- - O dllpOao Dfttr ani,o D.... w apite' • e1po;;l..,,.ll;i t IJh,•..o~ j:'oit-!;·

cal. tI\It ~"Io IvjriK>l • eeftlvrl. aa Ionnl da t.oi. ~m na .~OC,! ~ KlacIo k.
~I"'. "vindo... ( ....'l'nM'l rc«r' nrnTf I "'n,,,,u ,,>to '" JOttn.Ili< "" pt'õiitdintl P.

""pmal* radMltv. ~ IIfnciII IIOCtriou, "a, M.!!. ~Iill--nlrli IM _I""
.... cr"enni"lrlm. C'C""O I.m"",, "" "1.,'10 L'" Uf('UIOfft dAqllehl ..:dàd5

Arl. 1," - I:' liYf1:. pv"lil'~"'r nf\·ul..~,,,. n tTil....... 0\8".,"&\, de li...... ,
• ;'lfJIlIi. e 'lUln.. ~riilCfil...., ..I...... dõln'''".'i lu", 111 ou 'fU1I""" o"'nle""

'1,,"'Ua 11 m..r;olc ,... tio"" ,.....IUIlW.,

t 1.- - A n~"" ciosIfn'~ di: r.cncdifudr. ~f.~nQ~ ~ ~i1Iasb 0\1
eonC'ftllo 9rderal. nl Ionna di 'ri.

li.~." - f h,n'" nphora,·l••"t l!'m~"~'., ~'" lenham p.H .>b~IH \' lI~n...e­
"""111.. ,Ir n,.,k";I,. dr\ok- ",UC' ft"J\1'lrl.d<i, ",... 'C',m... 60~ ar;, 11, ".

An. 3.- - Ey~dl a propried.de de emprrill jomalillit'u. s:illi1 polilicl>
ou limplnmrntr notiriogl • e.lranpil'Ol te • __~d.iIn por ..~ 80 PlJnMo'

• '1. - - Nem eIIr~' nem pe.IC'& lu!idi~...., nCflullÓC~ (!I pllnidos iK·H·
Iit'oI n.......II. poderk> ser lÓCioH uu pafiic.par de IOCwoi.,in propridUl~ •
..mrn"", ;..m.li\1i,..u~. ",'m ,·~cr".·, ...>1,.... ,'I.., ~ua!"'UN iip" .x ,onlr.1Ie dire'" "li

.di"IO,
t 2." - A mpunsabllidldt e li orienl';;io iDlf'~:"U.O! E W1'••iniOlf.Uvll W

""pre.a. jL>mallllit'u nberlo. f'lICluú..mrnlt, a bruileiror r••to-;•• 1eII.it> -'coro'-!l'
IlleDIC ~d.da qualquer modalidadt de C'OD""Ode luiIlênci" Ié<':'i~~ .:om ee...;p=.
"li ......ani/""i\c' "'lfanllC'i"" ...ue lhc'\ la,·uhe. ".to ...ual'w~r prrtc.lu,;,u rnlllU'ir:.. le:
,.n~ip~"dircll, indiretl ou sub·repele;".·J"t'I' iD.ermécip~ f>;-;:;:Jltc;: 01.1 em"r:­
,acIoI, !Ia admioillnçlo ~ n. oritnllçlo da empresa jolftaliotkll.

".l." - 4 ....·iedad~ qvt' r."h>rar rmp~" jil:"tlllislÍl.·,i peJer" Itr lilrml cn'ii
,tU ....flll:fl'i:al. r~pcilatU' 11 lftlriçôel ~vn~illlCionlil;e Icll:l~ Rialiv" "UI proprie·
dadl: o: di~~ •.

• •. - - 510 empreus jornaliaica. pari OI MI4!! p,ueolt li, IQuclas~
""_ jolftli•. ,,"ali' ou OUII't'I periódinl~, E'llJip:~n.';>I~ h tr.tpr~A[; ?..wh·
Ia-." p;lra fin, dt' rnp<tIlllbilidade ~'Í\'il e penal. c.;; qo;~ '''''ri('~~''~111 ~rn~;:~ Ú~

radiodifulll> r Idt'\;w e o .lKilr;~n!(, (O! r,,-'lk'ip.:,
• ~. - - Qualquer pn5N' qvr nnrrf'RL' !fI! cC'o.z,,· ~" t.:'1·;'ir 02 ÍllSmll:l:Olif

para 'IioIaçlo clt- dilpl'llo DOI par'I'~ftr!llllleri.-=,;,u gl:'; '1r.l'f~~<j r.;\: ú,,:<:2 pu~,

.. «ultar (l \'trdadtiru proprit:lmrio. "in.l. ~r-·.nsh,,~ '.'" (,'-:'ilLéO'éi- iMeb:lu2.1 toe:

.dminblrati...' d~, tmprnu jl'malí<li':as. ~á f.'uniU.. .:M" I r-en.. â.~ ! :l :. IM; f!>r."'WIal..... t mvlll de 10. IOOsalárim·mín.m ..s 'ijI'Jnlr.!ts I.:: C~pilll.i-3 I'lls,
t 6.- - As__u penu wrIo aplicad.'t" ~-.:I~ i:Q pro~'eíl) G::Quem _'J,7'

Nr • "lDuI~ ou qat I houver dtterminl&" ~ promo>i6,
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§ 7.o _ &ti;) uduldas do dilpolto DOI parip'aIoI 1.- e 2.- desfe an" as
publk.~ .-ientif..u. I«oic••. cullW'ai. e anistie... 11) .

An. 4. c - C.ber' u-i.w.amenle • bruiJciros 0.101 • respoasabilidade e •
orienl"'lo inlele.:rual e .;jminiSlr.lit. dot tenil,"\it de noticias. RPO"qcns,-'
IÚ'ÓG', CScbale. e eolrt"'i5las. Ir~",mili&.. pela0 empresa. de radiodifusl.:>.

I 1.. - E.'C;jadclls emprnas de radiodiluslo manler .:ontratOl.Jc ..IÍAtncia
I,k:nic. C(Ill'l empreus (lU or.aoiU4'\5oel enran,nru. quer • l'C'IMIlo de admiDÍdr.·
çJlú. quer de oricDlao;io:l. iCGdo ricoroumente proibido que CltU. por quaJquer
Iorm. ou modali;jaJe. pl'CtUIOOU upedim::. mUJtatham OU _icm acrridorcl
ou técnicos que. de Iorma direI. ou iodil'Ct•. lenham inlenençlo OU conhecimatlo
da rid. adminillralin OU da orienlao;lo d. empreoa dê radioclifudo.

§ 2.· - .li .e;jaçlo) do p.rallrefo Ulterior alo .Ic.nç•• p.ne Cllril.menle
técnica ou anislie. Ja proJlUl.çlo e do aparelhamtnlo da emprela.

An. ~.o - Ih pl"ib~~e o que se relerem o ~ 1.0 dcl .M. 1.0 e (I I 1.0

do an. 'l. o D!oJ oe aplieam _ c.- de rofttJ'alo de auílltncia t6cnic•• com empresa
ou ol"laniuçk> eRr.n,eira 010 .uperior • láI _ e nduu.amate l'ClcrlDte A
fue IX instal.,Ao e inL~:J M Iuncionametlto IX equipameolo. mAquiou e apaI'Cih.·
mealo técnico.

An. ti. o - Dtpende de pR.ia aprOJllC1o do COluel ql&Alqucr _Iralo que
um. empresa de r.di.JJiIus.". !"'elend. f.EeI' com emprna ou ol"lanizaclo atranFi·
.... que JIO's:I. ~ qual<:uer Iorma. ferir o aplril" das diJposi.;Oc. doi anips 3.0 •

4. o. lCIldo lamt>érn pl'J)ibid~ qu.isquer modalidades COnlrall&AiJ que de maneira
di",u ."Jindirela "",oeguremàs empre ... .:lU or••nil.açllel ~1r.nFir•• parlicip.....,
00. Iuc rol brutos 01.\ llqui.:b. du emp..- jomalblic.. ou de radiodilulAo.

An. 7.~ - t.,. Qcrcl.-ic. da IiberdaJe de manifCllAÇ10 do pemarncnlO • de
informa~~. nl" t permiti&>o .nonimace.. Sen. 110 lotant.). auclURdo c rnpeItadiJ
o ~~) itu.nl... A. fonll!'lJ ou olÍpltl de inlonnl(lla lftebldas ou rccoIhidu por
jNn.li!las. r.di::.rCf/:ol1emou romcnlariltas.

li I.o - T <>00 jom~ ou pcrió;Iico t abri••do • eslampar. 110 •• cabeçalho. o
_ oc· óirelor ou r~d.It ...·~helc. que dcTe CIlar 110 10m doi .UI direilOl ml. c
poIÍlÍCOl. bem eomo inJi~.r a lide d••dminiltraçlo • do en.bcIeciJncltlo lI"fico
onde t impl'CUo). 5üb pena dr multo diúi. de. 110 mbimo. um saJirio-lnla~ da
re,ilo. II<lIlel1lM>l do .n. 10.

I 2.0 - Fi.:ará lU~il(l A.preetlOIú ~Ia .uloridade policial lOdo inIpmlO que.
per qualquer meÍC!. circular "u lo. uitoido em público lCm alampar o nomedo .ulor
c edilor. bem eomo .. in;jio:.çlo da oflCin. nade Iollmpl'CUO. sede d. _una C dlll.
da imPt'CuIo.

I J.o - o. proJrAJl1~ dt Ih:!ticiúio. l'CpOl1aaens. comCDIÚ'ÍOI. deb.la c
enlreriau. n•• cmi""ras .se r.dludiIUlio. dererl.. munel.,. 110 prillclpio • ao final
de c.d. um. o ooml do rnpc..~iyo dil'CtOf (lU pro4utor.

I 4." - O direl"r ou principal rnpon.b.1 do )onIaI. _111•• rAdio • te",1lIo
m.nrerá em litro próp';". que abrir. C rubricar' em lodu a klIhu. p".lIliblr em
julu>. qu.ndo p.r. I..;. Ior inlimado. o n,illro doi pscud/laimM. lIIuidol da
usin.lur. ÔJl '~UI ulililJlllln. cujos Ir.balhOl .jam ali dA u1tl"&'"

CAPITULO" - DO Rl;(iISTMO

An. '.. - Ente. "'r:ir<:;1L refi".... lJO cartório (OfDpelellll do Rc,utro C1ri1
dai PCUi>U J"rldlc.. ·

I - OI ;ornai! , c.emais publir;1oÇÓft peri6dka:
11 - L!} olkinor implft_a., de quaisquer n.hlnzu. pen_ICl • pn-.

n.rurais CMI JurldKu:
111 - ,O' cnlp"".'~ rodilldilulAo> '1'" m.nlcnh.m lCn'iI;m .se n..lld••• I'f~

1.110" comcnl!riOl. ckb.ln • uI_lau:
IV - '.J .mrr.la' qL'tI Ilnham por objeto Oqcnd_ de _Ielu.

M. t.· - O pedido de rqhtro 1OIIlft" u i111onn~ • _, InllnddD _
OI do!:..I'IIIftIIK IIplnle.:

I - 110 CQ;l de ,bnlai. OU out.a pvbllcaçOa ptriódlc..:
.1 tltuto do """'ai ou perl6odlco... da n~lo. adIlllftI.raç&e • ofklllu

Iatp_a. ncl.ftC'lndo. quanlo. nlu. 11 alo pr6priu OU de c.rcel/'DI•• Indlcan.
do ..... c_o OI Nipectl_ proprietArlol:

bl Il!.'mP. kb(." lIy!itncis • pt'DY. ele n.donalldlde do dlntor 011 l'\'llal....
di"':

cl nom~. it'• .i~. mi;j~ci. e pro-ta de lUL'ion.lid.de do PCoprictÚ'Óo:
dI te propri~.ia~ de ptl_ juridica. CIlcmplar do mpeniyo CIl.lulO ou

,.•"', ......" " ...;., ,. ""Dle. itbde....,idrn.:i.. c pr.n" elo: n....·i..n"liltIdc clt.. dirrkIlT'.
FrCOln ~ lL~iol d.Il peuo8 jurldic. propcicliria:

11 - no ca." li! olicinu hnpreuora:
.1 nome. ".";"np.li,jft~. idt.:\e • reudenci. do tercnle • do propriclÚ'iO .•

peito. n.lurol:
til vde dQ 8.1mk.i.!uçlu. ,,,'~. 11I•• númcro onck luncionam u oflCinu e

deoomin.çlú dell@';
") e.c,!.p,,"r J .. ~...nU"!" li" ""I••ulu ..",j,". v pen"....'CIllC>o • pe....... juródl.:.:
111 - no c.1.) ~ emprela' de r.diudilullo:
aI deli,n..;1.:.. d. emi•...,r.' !ede d. 'ua .droiDill.açlo c local da ioltal.;;6cs

do CIllÍdio:
t>I l"lf1l~. ido.!•. reli;jén'~lm • pro •• de naclonalid.1X do direlOf ou l'Cdalor·

,'hl:k rcoron!.'·.1 i'''lkóê !"...i,)~ oi~ Dltlk.";as. reponAIIeDI. comenlÚ'iOl. deballl •
correriaM:
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IV - IKI CUD de anpresu lIOCicioIu:
.) .me. nKiooalidade. idade e residhci. do aereate e do proprietúio. IC

peaoa n.tur.l: .
b) ICde d••dmillistraçlo:
c) nemplar do _trato ou estatuto .xial. se pes_ jurlclic•.
PariaraIO único - AI a1te~ em qualquer dessas dedaraçael ou documen·

tOl clewt'rlo ser .v~rbadas no re,iltrO DO pruo de 8 (oito) diu.
An. 10 - A falta de I'C1lhlrll das deo:lar""'t)nelli,ida... nll arli .... anteri..r. IlU

da a'·crhao;4.. da alte~4n. KIõÍ "unida L't.m multa que t~r;O .. '·al..r de meiu a d..i,
IaIÚ'iOI·mlnimos da rqiIo.

I 1.° - A sentença que impulel' a muha fiuri prazo. nIo inferior a lO diu.
para reailtro ou alteraçlo das declarlÇ6es.

§ 2." - A multa será liminarmen,,, aplkada peJa aut..ridade judio:i~ria......
brada por praceno. eueutiwo. mediante -.;10 do Milliltlrio Público. depois que.
man:ado pel.. ;Ui7. nll.. fnr L'Umprido o dt,p..:h...

I J." - Se o re,istro ou a1teraçlo nlo for efetivado DO pruo Rlerido DO t
I.°~Ie ani(tl .... jui, "nder. imp'''' "'na muha. 8tl".'·anoo·8 de $00';' h:inIlJi~nla"'li'
_to) toda vez que seja u1tr.palsadr. de dezdias o prazo usin.lado na ICnt~nç•.

Art. I I - Considerar·se·i elandestino'o jornal ou outra public.çlo periódica
nlo relÍStrado lIOt lermos do art. 9.°. ou de eujo rqiltrO nlo QlItltem o nome e
qualifll:açlo do diret"r ou red.tor e do proprietúio.

CAPITULO 111 - DOSABUSOS NOEXERClclO DAUBâmADE DE
MANIFESTAÇ'AO DOPENSAMENTO E INFORMAÇ'Ao

An. 12 - Aqueles que .•tr.,," dos meiosde iJIIDnnaçlo e divul,lÇIo. prali·
earem .busos DD eurelcio da liberdade de lIIanifestaçlo do pnumento e inlOnn.·
çlo mario sujeitDS h penas desta Lei e respoaderlo pelos pRjul1lllS que causarem.

Par'ar.'" úni.:o - $Ao meto»de informaçlo e divul,açlo. para os efeitos destes
artilOS. os jornais e outras publicaçôel peri6dius. os serviçvs de radiodifuslo e OI
....iços noticiosol.

An. IJ - Constituem crimes na eaplorlÇlo ou utüizaçlo dos meios de illlor·
ItlIÇlo e divul,açlo os previstos _ artiavl quintes.

An. 14 - Fuft' propallanda de .,uerr•. de processos par. subwrslo d. urdem
poIhic. e social ou dt precoaeeitos dt raç. ou clasle:

feDa: de I .4 UIOS de detençlo.
An. 15 - .PubJic:arou divul,ar: 'I

.) selfn!do de Eltadl'. noricia ou InlormllÇlo relativ. 1 prep.raçlo da cWiía
Intem. ou atem. do PaJs. desde Que o si,ikl lC)a juMirll:. mmo neeesúrio.
mediulte nonn. OU m:omendaçao prlvi. detennUlando selft(lo. confWrada ou
RIC".: - -

. tol hOlicia ou informaçAosiariJosa dt inttre5Se da seauoanç. nacional. cIftde que
ellista. ipalmente. norm. ou reeomendaçlo P'"ia determinando lelRdo. CIOIIfidh·
ci. ou resen'a.

Pen.: de I (um) • 4 (qaatlQ) anos ~ dtle~~"'.

An. I fl - Publicar ou divult., notlciu falsas ou I.tos yerdadeiros truaea40s
ou deturpados. que provoquem:

I - penurbaçlo da ordem pl1bUe. ou alarm. _ai:
11 - dnroII6anç. DO sistetlla bandI:io «Ma abalo • cftdIto de iIIstituiçlo

fiftaneeir. ou de qualquer empresa.~ fIsic:. ou juridk.:
JII - p,qui,» ali i:ftdiltl da Uniao. da E".du. do Distrito Feder.1 ou do

Munidpio: .
IV - len,lveI penurbaçlo n. nJCaçlo du mercadorias e doi titulas moblJü·

rios DD mercado finanmro.
feD.: de I (um) • 6 (leis) mnet de detençlo. quando _ tratar do .utor do

eKriIo ou tranwiulo incriminada. e Itluh•• ~ (dacol. 10(dez) laI'rIos·mlftilllos
da rqiAo.

Parátlra'" únio:o - Nos ....1....' ckIs incisos I e 11.se o mllle f culJ'-t; ,
....: detetÍçlo. de I (UIII) • J (trts) meses. ou lIIuh. de I (_I • 10 (dez)

laIúiOI·mlaimos d. rqiIo.
An. 17 - OfendCr. moral públic. e OI bons COItUlMl:
Pena: detnçlo de 3 (trts) meses • I (um) aoo. e mllh. de I (uml a JO(riIlte)

saIÚ'iOI·minimos da relÜO'-
Pari,r.f.. únko - DiYUltar. por qualquer meio e de forma ••t1np leU'

objetivos. anúncio••vilO ou resultado de Ioterl. nlo .utorizada. bem~ • ,;0,0
proibido. salvo quando • dlvul,açlo tiver por objeto Ineq.hoeo comprowar ou
criticar. falt•• repreuIo por parte das .utoridades RPOD"veil:

Pen.: detençln•• I (uml • J (trts) mnet. OU lIIu1ta • I (UIIII • ~ (dDcol
saUriln·mlnimos da rq\Io.

Art. 18 - Obter ou procur.r obter. p.ra si ou par. outRItl. f..or. d1Ahtiroou
outra vantqem par. 1110 fUM ou Imp«d1r que te f~a públlc •• tran.mlsslo ou
4i~nbuklo de notlci..:

"n.: Nrl" de I (.m) ... CqNIIQ) ..... a Mult•• J ("I) • JO(trlnt.)
....,.,.·mlnltnos d. ftIik>.

, 1.·'- Ir. 1Mlt1c't. ntja publicaçlo. trUlllll11llo 0lI dIltrlbu~1o_ promet,u
n~. I.,...r ''\1 tmredl' 'IW Ie 181;.. IIlnmo tI- elpl'ftAaáe por drlll'nh... filura
,.,.""amll nu .."Iras ''''_1 ('.p.'" cIr pmdll/Jr ~1MI1t.dm. Iof dna~dor. da
.ra , da _dU1. cIr aIpIm:
- .........: l'IduIo de .. C....tro) a 10(lIn) .... ou .lI1t. de 5 CcIDto) • 50

(rtnqtent•• uJirlos1II1D1mos da 1'IIiIo.



•

• Z.·.- Fazer ... obI" ~...... IMdiallle p..a ou IICIIInpnU. publka•
•.041 11'..._ crur Impune em crllM preowlllo Da lei:

Peita: Nrl de I (8111) 14 (qualro) UIOI. e lIIuha de Z (doh) a 30(Irinla)
""riot'mlni_ da relilo·

An. I,' - IKitar' prAlka de qualquer Inlraçlo AI Ida penail:
Pha: um terco da Pl""ill' Da lei para Im"" PfO'OC*ta. li' o ""11Il1O de I

(_) ino de dnftl~lo. ou IIIlIlIa de I (11111) a 3D (riDle) "'''iDI'lIIln~ da rqiIo..
• I.· - ~ I incilao;icl for .,uida da pr'lica cio crilDt•• peitai ...10 ai

mnmu cornin-etal I CAe.
• 2.· - Fazer apo!otia. falo crirninotoou de a.lor cIr crime:
Fln.: deltll~1o cIr J (,m) a 1 (om) AlIO. ou mulla cIr I ham) a 2(1 (vill'e)

....rioI·mlnlmot d. reJilo.
Arl. 2'Ii - Cahantar a!Jlurnl. imp"'lan41t.·lhe 1....lMnlc fa". definid .. ~_.

critM:
Ptn.: clrlftlticl • 6 (.11) a J (lrfs) AIIOI. e mulla cIr I (_) a 20 ('ID1e)

....rios·IIIIDlmoa da reJilo.
• J•• - Ha JDftDIaPftIa iftcorre quem. ubmdo faba a illlpalaçlD. reprodu a

pubticaçll> 0\1 tranlllliuicl nhmiou. .
I 2.0 - Admile·1C a P'O'" de ,erda•. uivo te cio mme Imp.lado. embora

de açlo pública. o otendido Ioi ablol.ido por IeIllença irn.~..rri\d,
• J.o _ H.c> ICadmile a prova da werdade conlra o PresidulM da República.

c' Pn:'oâtk'nll' du !io:n&d.. FMff.I... Prnidmlf d.1 Clmar. dtJs I)qIuladm. OI Mini"
Ih" ri.. S...prem.. '1 ri.....n.1 f~,.l. Chefe-.cIr I::lla&' OCI de Gm'ernn ftlranill'iru. ou
'Il'U' ":"n.vnlllllll~diplllmáli..,lio. .

An. 21 - Difamar alpim. Imputudo·1IIe "10 OIclDllIO'lUa reputaçI(>:
Peu: demtçIo de .) (Im) a II (dezoilO)_. e multa de 2 (doiI) a 10(.d

ulãno.·mlDimol ela feJilc..
I 1.- - A eKeÇlo da werdade IOaItftle se admite:
I) te o aime f cometidc> conl,. fllllrioo'rio pl1b1lco. em rido dll futtcOel ou

.,"'11'.....'1111.. ou cnlidade qlH' cac",. funçi1C!> de aUloridaclr públio:a;
hi ",... mcndidl. ~rmil~ I pn'A'•.

.fi 2." - Conslilui nime de difamad" a put>l~açh ou Irall~mil\lo. 1óI1n> se
!nOlh-.da por iDt~ públlro. cIr fall' delltUOlC'. se ° ofendido ~ tiwer cumprido
pena I que tenba lido condenado em .inudc dele.

An. 22 - IDjuriar Il,uérn. ofendendo·1he a dipidade 041 decoro:
Pma: delençlo de I ium) tnâ a I (um) DO. ou mul'l de I (um) a 10 (dez)

u1ârios-mÚlimoa da rqiIo.
Par"'afo ÚDico - O juiz pode clri.ar de aplkar I penl:
a) quaDdo o ofcDdido. de bma ftplOl'WCI. pIOIOCOU diretamente I injúria;
b) DO CaIOde recordo imediala. que coMia. em OUlra IDjúria.
An. 23 - AI penal cominlda, DO!>aru. 20 a 12 lumclllam'~ cIr uni Inço. R

qualquer doi criDlft f C01Ildido:
I - cooua o Prelídeme da República. Prelídeale do Senado. Presidenle da

amara doi Dcr'lladol. Minlltro do Supremo Tribunal Federal. Chefe de ERado ou
Goremo Cluan,riro. ou ICUS repream...teI diplom'IkoJ;

IJ - CIMIlr.hanciorWiopúJ:llico. em ruJo de lUas IIIDÇ6a:
JJI - _,ra ÓI'JIO00 lutoridade que eança 1uDçk>de autoridade públka.
An. 24 - $Ao punh-eil. DOS ICI1ll(lS doi ans. 2(1 I 22. I calúaia. dit_~1oe

ift.jária _tn I mnuória doi monos·
Art. %'i - Se de rc.fer&w:iaI. alusOcs ou frasa te Infae calúnia. dilama­

~ ou InJAria. quem te jpI,lI ofendido poda' lIotl.bcar JudIciaJmcDtI O rn­
poasbe1. pari que. 110 PJUO de G horas. ai upIlque.

lt .. - - Se ~If pruo c' nolifio:anoMO da eapli&:aç~o. ClU...crilérit. do juu.
euu alo IID ulidllÔrias. ruponclr pela ofenu. •

I 2.· - A pedido do notifM:anle. o juiz pode dcl~inar lIDe ai aplicaçl\n
dedu aejun publkadu ou tr.nanitidas. 1l00lcnnos dOs UlI. 29. e ICplDtes.

An. ~ - A retrataçlo ou rctir~... icl Clpolllbea. exprnuecabll.leila 'el
de iniciado ~ proc:e-dilMnl.. judicial. r.cluirá a -.;10 penall'C>lllra°·rnptlftlã.·rl~ ..
crimes pftYislos DOS arts. 20 122.

I I.· - A retralaçlf> do ofenlOl'. em Julio. reambeccDdo. -por ee..-lanado
_ autos. a fabidade ela imputaçlD. (' eaimiT6 da pena. deIde cpae pape ai CURas
•• PfUl'n"" e PR1llKft'•• >C &II~inl " daciar °olrlldidu. clrol ....cIr cinco dias c por lUil
_ta. a itiV1l!aa("Ao da IlOtlc:ia da retratll;lo.

I 2.· - Nos casos deite aniao c cio I I.o. a ret,.IIÇio drwe ter lei,. 0\1

cf:mI".da:
a) 110__jomIIl ou periódico. DOmellDO local. com01_CUKtercl c

~,..... """,ma epi-"fc:; ou
t.>. .. mama ntaçlo Cllliuorl e DO _ p"",lml OCIhoririo.

An. Z7 - NIo constituem abulO! DO ean:1cio da liberdade. manirestaç&O
~ peastmmto e de lDlormaçlo: .

J - I opiDlio dcda_'wel da criticl literiria. anktiea. clentlr_ GIl dei·
ponln. sebo quando ioieQuivocIa iDt~&o. injuriar ou difamar;

JI - I reprodllÇ" i111qraloo rnlllllida. deIde que alo conStkll. mllma
ft'Wf"W ou 5Í"iIc~. de nola...........; pare<-e-rn. del-n.'oI!I ou .1'''' rn"cri~ pe.....
"1101competenlCl dai CI5U Iqisllli..as:

111 - Ilotic:iar 00 _lar. rnlllllida ou amplamenle. projctOl e atol do
Poder u,islllilo. bem como .Jebllel e crltku a leU respeilo:

• IV.- a reprodvçlD iate,fll. partia! 00 atwe.iada. a _leia. crhiea ou
fftnIIta doi_~ ftCriIOI ... orail. perlllle juizes e Iribllnals.. ... _ •
~açlo de delpK'llDI c _I.;IÇaI e. llIdo .....10 Iof ordl!llado ou _lIDie...
pot aútoridadn iudidaís:

7
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v - • diwul,~1o de .rticul.dln. CJuoeas ou .Ie,açbe, prtlduzietas em julm
~Ia' pan" ou IeUl prot'ur.dorn:

VI - • ,twllltaeao.• clittusslo e • mlu * .tOl e lIrdIks tio Poder
E.ftull.-o e .u, .,mln..... "'" 1110 • trale • 1II."ri. de n.l~ra reten'ada ou
Ii,Uou.

VII - • rrllit. "111. Ir ••mo"'''aelo. 1U.lDcoon.nllllCia ou lnoportuni·
ela.:

VIII - • rrfllca "'trirada ~I.. inlrrr,,,, pü"liru:
IX - • IlpoIlçk> clt doulrina PU Idfia.

Par.....ro p\c(\ - No, _ dl>s 1Ad_ 11 • VI cItaIe 1ft.,.• ftPl'Oduçlo ou
IIOllcl6rio que COlllenhalllJúria. rahinla ou difamaçAodll.ar' • COllllitulr .bulO Dl'
'''ercltio da IlberlSacle • ÍIIformaçk-. Ir Iorrm liI" e tehas de lDOdo q", DIt>
.monllmll III"~'

An. 18 - O ncrll(l pul>llt.dl- em jt>mail ou peri6dlcos.m Indkaelo • leU

.Ulor epntidera-Ir rediaidc':
I - pek- redalor da leçko em q'" 1 publicado. Ir o jonIaJ ou ,m6dic'C

...nllm lrçOn dotinl.' IOb• respon"bllidadt • certOl Ir delmnlDados redalorn.
C'Ujos nome, .Ias r"ur.m pcrmancalerntl'l11':

n - pelo dirtlor ou red.lor-cbefe. It publicado na p.ne editorial:
111 - pc'" rerenle ou pelo prorriet'm. das t'rlCinas Imrrruorll. Ir publlt.(t.

na p.ne lnedi'oral .
.f J.- - N.s emiulon de r.dN>6ifUlko.• nlo h' indic~'Io do .ldor dai

IIprru~tIfal.d•• ou d•• imaJalI tranunilidas. i tioil- C'OIIK' IrU .Ulor;
.) o edilor ou produlor di> propama. se .dar. na ar.lll111issk-:
b) o direlor ou redalor rq.illr.do. acorcIo CIOm o an. 9.-. inciIO m. letra

#.. Mo C.IO de pr••m., dt Il(>liclal. ftt'M'qens. ,'(IIIlr.nl.llr~. debalr~ ou emre­
ri.las:

e) o dimor ou proprielÚ'it' da "Iaçlo nniUt'ra. em relaelo _ demais
pl'OIram.,.

f 2.~ - A DOllria Iran.milida por .flCl. no4ic'iou prrlUme'le enwiada pc'"
arrenle IH.r!ncia de OlldeIr t'ni1ne. 011 relu direlor lta emprrsa.

CAPITULO IV - 00 DIREITODE RESPOSTA

An. 2CI - Tod. peUOl n.lural oujuridica. Óflk-OU entidade públlt•• q~ Ior
.,..adt> ou okndido em publit.çlo In,. em jornal ou periódko. ou em trasmiuAo
de r.diot!ifullu. ou • CU;O r"renO OImende irlfonn.ç&l. e cliYlllaaçlo weicularem
f.lo inwerldico ou en6nto. tem direil(> • l'ftPOIla 0lI milkaçlcJ.

f 1.° - A re'f'OSla ou mihe.çlo pode ler formulad.:
.) pel. pr6rri. peUl\a 011 leU reprrwlllanle leIal:
bl pelo rltn.iu"c. ak~ndelllr. d~ndenle r innlo. ar (I .lifttlidC'nl' .usente

do P.I•. se • di~ulll~C lI) t mil". peuOAmona. nu 1<' a pt'UOI' inda falereu .",lis da
ofmu ftC'et>ida. ml5 .ntes • decorrido o pruo de detadilK'ia do dmt(> •
Te5pl'St•.

• 2.° - A "'polia. ou mihaçlo. dewe ter formul.da por ncrilo. denlro 60
pruo de 60 hn_t.) diu d. daI. d, publitl("lo ou tranun\ul(l. lDb pena de
dec.dlncÍl do direil(>.

I 3.° - El1inp-1e .inda o direito 1St fC'POIl. tom o eurdrio de &(I/' penal
ou tMl contra (> jomaI. peri6cbco. ""inora ou a,!naa de DOllcias. com fundamenlo
n. publit..... olllranuniulo incrimin.da.

An. )(1 - O dirril(l de rnpMla mou"r:
I - n. rul>lKaç&,\ d. rnrcosla 00 telifi.:açlo d<:. ofendidü. no mesmo jornar

ou ~riMK-~. 11<) mesm... III,ar. em c.raclem liroirlficos id!ntiros .(1 eacr110 que
lhe deu r..UII. e em rdio;)o e dia Dl'nnais:

li - na Iransmiu.lo d.~.ou mifit.çIc- ncrila do ofendido ..... mes.m.
emiUl\r. e nl.'mClIllO proarama e borif;o em que \oi dlvuJaada a tranlminlo que lhe
deu "'U\l. (lU

111 - • lrlhunissll:l da ftlPC'SlI ou da miflcaçlo do ofendido. peI. arfnrÍl de
_lidas. Iodos OI meiol.de informa.;lo:.e diwul,.çlo • que foi aran.mitida a DOtÍl:ÍI
que lhe deu C.UII.

, 1.° - .A retpolt. ou pedNto de mifltaeio dnor:
., no cas,. de jornal (lU~iro. ler dimem.a.. illUali do n.critO inc:riminado.

,.r.nlido o mlnillK' de 100 (tanl linhas:
ltJ. "" rlSt' de lranuniuIP JXlr radiodifuslo. OClIPar tempo ipal ao da Iraos­

Dli,,1o incrimin.d•. po6endo dur.r DO DlIniIDO um minulo••Inda que .quela lenh.
1Ídt> meoor:

c ) M caso de .,maa de oocÍl:iU. te:rdill1enSolo iaual i da nol\ria illtrirnin.da.
li 2." - Os IimilCs referidol Del par'arafo anlmor prrw~le<-rrlo para c:-.d.

rr'f'l.. la ou n:lihcaçAocnllep.r.cl....na,. podendo ler .,'unlullu',.".
~ .1." - N.. ca',,, de j{ornal. reri<'lC!lro ou .l!lint:i. de ""lldas.• mpoo.......

rclili,·a~~.. 'l'rá f1Ultli...d~ (OU Iransmilida ,raluil.menle. t';lbralk1\1t"U~lo de rr"flO'la
.....lcn....ru" .v"fenúió". ",,"I..~de~~" d., Poder Judkjjril:•. se "Tn!".nú.·el h~••
r o dirl'l(>r ou o redalur -chefe do ~mal. neftl mll1 ele lenh. contraIo de tr.balhct ou Ir

nlo é lC~nle ou propneln. d. arfncÍI de DOllt:i••m L"oDI ela. i,ualrnerlle.
manlenh. ",1.çAo de empRIO

§ ~. L _ Nas lranuniuões por r.diodillOYo. _ o reapoos6wel pela lrammÍlSlv
inmmin.d. 1110 i o dirrlor ou pruprinário da empresa permissioalria. _ mal

ala 'em conlralo de Ir.balho; de publicidade 0lI de procIuçIo. pniSra••• o ellllo
da relopl1Sla ""brau ofen_ ou au ofendidol.muf"mx decisA.. d.. PueJrrJlldkÜlriu.



§ 5.e .- Nos CAlOS prnÍ5tos DOI P......Ol 3.'" e 4.0. as empreus tEIlI açlo
eucutiv. p.r. h.ver o custo de pllblic.çto 011 transmisslo da respost •. daquele que
; jlll,.do respons"'el .

• 6.'" - Aind. que. responubilidade de ofensa sej. de ten:ciros. a rmpreu
""rde u direitu df recmtl(>I5C'~ftlflidono i 5.".·te 1110 tr.nsmite a .rn","'. ",.,
prazos filldos no ano 31.

li 7." - (Ã limile~ mbi/l105 d. ftSl'O't. ou retifit'açlo rcfcridU' n.. ti .....
podem ser IIltr.p.ss.dos até o dobro desde que o ofendido pque o preço da pane
eacedente. às t.rifas normais cobradu pel. empreu que elplor. o mcw.de iDform.·
\,"10 011 divlIl,açlo.

~ 11." - A public.çlo ou tr.nsmisslo da ~"'I,;" nu retihc.çlu. junlamcntc
com comentirios tm car'ter de r1plica. asscpra ao o!endido direito a DOUrelpOlta.

~n. 31 - O pedido de mpo$l~ 011 retificaçlo 'dL'\C ><r alendidll:
I - dentro de 24 horas. pelo jornal. eminor. de r.diodifu* ou .,fnei. de

notkias:
11 - no primeiro número imprnlO. no UI(> de periódicO que nlo Rj. dlirio.
I 1.° - Nocaso de emissor. de r.dlodifuslo. RO pro,r.m'tm qlle foi feit••

tr.nsminlo incrimin.d. nlo ; di'rio•• emislGr. le\peitar' • Cliafna. de pllblic.·
çlo no m"mo prolfam•. R const.r do pedido ftlpOlt. de retiflC.çlo. e lar6 a
trasmisslo no primaro pro,r.m••p6a li recebimento do pedido.

I 2." - Se. de acordo com o an. lO. par"rafOl 3.° e 4.·.• crnpreu • a
responsbel pelo custo d. repost •• pode condicionar. pllblicaçlo ou transmlalo A
'''..\;1 d.· que .. \.fcndidu • ~ueftll em jui",. e.\nlllndo-w de\ta rn...a m rrUU\
n!fcridos no incilO I e no t I.·. .

An. 32 - Se o pedido de resposta ou ftlificaçlo DIo for atendido llOS pruos
referidos no an. 3I. o ofendido poder' rerlamar judit:ialmente a lIIa pllbllcaçlo 011
transmisslo.

I 1.° - P.r.esse fim. apresent.r6 11m nemplarcloescrlto incriminado. _ for
o caso. 011 o.screver6 a tranunisslo inmminad•. bem ",mo I) tClto da rcsposI' 011
'""tili"'óII,"lo. cm duas vills cbtl ....r.f.das. rcljuercndtl ... juif .:riminlll IjllC orden.. '0

rcspons6vel pelo meio de in!onn.,k> e divlIl,açlo • pllblicaçlo 011 tr.nsmis*. nOl

pruM do .n. 31.
" 2.° - Tr.t.ndo·sc .ic emissora de r.diodifllslo. o ofendido poder6 Olltros·

sim recl.m.r judicialmente" direito de fv.er • retific.çlo 011 d.r • mpost. pessoal·
mente. ckn.lro de 2" horas. contadas da intim.çlo jlldid.l.

i 3.e - Rc..--ebido o pedido de relJlOSlI011 retirlClçlo o jlliz. dmtro de 24
horas. m.ndar6 citar o rnpons6vel pel. empresa que'hplor. meio de infonn ...1o c
ctivul,• .;1o p.r. que. em i,lIa1 pruo. di,. das ru6cs por qlle n.' o pllblicoll 011
lransmilill.

" oi.() - Nas 24horas sclllintcs. o juiz proferir'. sua decislo. tenha o respon'
sivel atendido 011 nlo • intim.çlo.

li ~." - A urdem jlldic~1 de pllblicaçlc..lU t'ansmis~n será f~jll ,,>to I"'na dt'
mult •. que po;Ser6ser .ummud. pelo jlliz. Ite o dobro:

aI dr Crll0.000(dez mil cruzeiros; por dia de .traso n. pllblk.,Io. nos CI!lOS

ele j.Jrnal e .,indas de noticias. e no de tmissor. de r.diodifuslo. se °P"'"'''' lor
diário:

b) eqllivalente a Cri 10.000 (dn mil cruzeiros) por di. de intcrvalo entre as
edi~ões 011 projrama. no caso de impresso ou provama nlo diúio.

li fi. n - Tratando·se de emis__• de r.diodifllSlo•• scnlcnç. do jlli7. dcddirá
.1.. r•.,;pons.Íl'clpelo Cllstuda transmisslo e fiurá " preço des.a.

i 7.0
- D. dcàdo proferida pelo juiz c.berá ape\.ç&o sem efeita suspenSIvo.

li 8. () - A recusa ou demora de publlc.ç&o ou diwu"açlo de resposta. quando
rollber. constitlli f:l'ime 'lIt6nomo c IIIjcitl o respons6vcl ao dobro da pena comln.d.
a infr.çlo.

§ <I.o - A resposta .::ujadivll1i.çlo nlo houver obedecioo ao dílf'OdO _. lei
f considerada innistcnte.

An. JJ - Rclorm.da. il«islo do juiz em instinc:i. superior•• empresa que
tiver cllmprido • ordem jlldiáal de pllblicaçAo ou transmisslo d. relpOtla 011
fttifiuçlo tcr' açlo cllcculi... par. haver do .utor da resposta o ClIstO de Sll'
pllbhcaçlo de acordo com. t.bel. de Jlreços par. OI seus scniços de di~III,.çlo.

An. 34 - Ser6 ne,.da • public.çlo 011 transmisslo da resposta 011 relifi,
c.çAo: .

I - qú.ndo nlo tiver rel.çlo com os f.tos referidos n. publicaçlo 011 trans·
misslo • que pretende responder:

11 - qu.ndo contiver apress&s caluniosas. difam.tórias 011 injurious IObre
o jornal. periOJi.:c.. emissor. ou a~ncia de noticiu em que houft a pllblicaçlo ou
Iran'm~dv '1ue lhe deu motivos. assim l'Omo \oOtlrt os seus respollÚveis. 011 Itr·
.....:.n·":

'" - qu.ndo vcnar sobre .Ios ou publicaçlles ofICiais. exceto. retiflC.çln
partir de 'lItoridade públka;

IV - qUIDdo _ referir. terceiros. em condlc6c1 que criem para CIlCI ipal
dlrclto de resposta: '.

V - quando tiver por objeto crltic. Iiteriria. le.tral. 1It1ltk•• CÍCIItlfic. ou
desportiv., salvo se esta contiYer calúnia. difamlÇlo olllJQúria.

Art. 35 - A public.çAo 011 lranlllliulo da resposta 011 pedido de rct1ficaçlo
DIo prejudicará as aç6cs do ofeDdido para pro_r a respoDubllidade penal e dYil.

An. 36 - A resposta do .cusado ou ofendido ser6 tamb~m tr.nscrita ou divlIl·
,ada CID pelo lDCDoi um doi jomais. peri6dicos 011 wekulol de radiodiluslo que
bou\'erem dívultr.do • publlcaçlo motivadora. prelermlemeote o de maior cImaIa·
çIo 011 upreulo. Nesta blp6tese. a derpna c:aner6 por conta do6I'l1o RlpOnl..eI
peJa pllbücaçlo OrlalDal.cobr',., por ria eucutlYa.
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CAPITULO v - DARESPO"'SA8IUDADE PEl'fAL •

SetIe1-0.. I' •.•
Art. 37 - SIompoDIlvcllpeloscrl_~Ml'awftda\alPml".'"

cmlaoru de radlodltuslo. _ulvamalla:
I - o .Ulor do nmto ou tnftlmilslo blcriInlDada (art. 28 • I 1••1.....

.,.... Id&ne•• mldalll DO Pala. aaiwl lr dD·. de ftPIOduçlo Inl••• O _
C'OIlVlltilMllto. cuo em que responderl _ "101' lpam • IÍftr rcpl'DdullOo;

11 - qUUldo o autor .uv., au_ do Pala. ou do tl~~ pila
IftIIOIIcIar peJo criaM:

ai o cllRtor ou redator ,...tltrado de acordo _ o .... 9.·. iDcIao 111. Iatra
'. 110 ruo de pro....m. de DOdciu. tepOIta.u. COIIIeIIllriaa. dab.ta ou etre­
YlJau. traDtllÚlldoI por~mi_ da radlodlfllllo;

111 - • o mpoallm. Iloa lcnIl<K dcJ illdm aDtarIor••ti9ar a_ta do .....
ou .1110 liYll' IdoMfetada para mpoadu pelocritne:

.1 o eercnta ou o proprict6rio daa oficlnuImp~ DO cuo de jorDall ou
parI6dIcoa; ou

bl o dimor ou proprietirio da lllaçlo eIlÚSIOft de terriçoa de r.tÜodlfuIAo.
IV - OI dlalribuídorel DII ... ncIodofft da publlcaçlo ilIcItaou c..ndestl.... ou

da quallllo ooalW a Iadkaçlo do aua. t41tor. ou oIIdaa 0DdaU- lido lIiIa •
\aIprwaIo. .

11.· - Se o acrilo. a Iranl/llilllD ou a l104lri. fonlll dk'uIeadoa .ID a
Indicaçll' do 101'11 .1I10f'.•que" qu•. nos l.rmM dcJ an. aa. p.r.,r.l... I.· • 2.w. Iof
COIlIldl'raclo COIDO laI. poder' 1I01IlÚ·1o. jlllll'" o respectivo oriI\aal ........
cio do .utor ","mlndo • .-lpOM&bUidadt.

I 2.· - O disposto IIftle anilo te aplica:
a) IlU CIIIpre... dt radiodiluslo;
!tI _.,encia l1OliclDlU.
13.· - Alllcllc....UIOI._'mnoa do l l.· .•Io;nltodIc...........•

bUlclada do nct.tor de teçlo. diretor ou redalor-chefe. GIl cID cdilllI'. trodutar oa
cIIretor.

I 4.· - Sempre qur o mponúoel .,ur da Imllllidade. a , .............
poderi PlDl\lOYcr a açIo ClDIIIr. o nsponúoel IlICftIiYO. Da~ doIlaciaoa daU
1It1to·

I !I.. - NOIcUOl dt mponlatoilldade por culpa prnillOlIlO art. 31.... pena
.blm. prty.ljy. da Uberdade Ior de 1 (um) mo. o jub podtri ..... _Ia a
penaf*UlIliria.

Art. 31 - SIo relpOllúvell peJoseriJDn c:omcl\doa DO.xrddD da Ubmtade
de ..ammlaçio de pensametllo • ele IalDnnaçlo .tr.. da -.facia 8Iltlclosa.
--'_1.:

I - o aUlor da lICItlri. Il'aIllllllrlcl. (an. 28. 11.·•. aaado pa-. ld6au •
_daata DO 'ali;

11 - o pROle ou proprletirlo da .....éla lICItiI:IoIa. qllaDdo o .u&or aaMr
ntrllte dcJ P.1s 00 nlo thw idDDd6* para mpoader pelo cna..

I 1.· - O pmItc 011 proprill"lo da qEoc:Ia llotil:ioaa poder' __o ali"
da trammlnlo~ incriminada. juotando. cleelaraçlo deste. ullImlocIo a mpoosabill­
dade pe" meun•. l'Ieae cuo•• açIo proucpir6 ClODtra o .tolar ...... aaho•
atíYer ._Ie da PaIs ou for declarado iDid30eo para l'eI(KIll4u pdo crime.

11.· - Aplica·te. este aniSO o disponG DO 1•.0 do art. 37.
Art. JlI - Cabtr' ao ofcodido. cuo o daejc. llMdlUlC apraaUçlo de do­

almentoa ou tcIlcmunh.. tPe~'edoraIde U. fazer prcIY. da falta da idoacidade.
quer alO.... CfUllI' fioUlCCIr•• doa f'CIPCIIlÚteiI pdos e:t'imeI pnriIlDI DeSta lei. Da
ordem e _ CUOI a que • r.1eres os IDCdot • par~ doi artip aDtcriona.

1 1.· - EII. prat•• q_ pode., COIldllZld. peraIltc .a1q_ jub crimIDal•..... tett._ proresm_...~._ alDtimaclo dos~; cuJa .....
dade .. prettDder..ar. para. etII um. audi&1cla. 011.DOmhImo. _ uta...-OI
tato. arwlIIdos. pnl9doa • 8DIItaudoa.

1 2.. - O juiz decidirA.. audifacia aa que a pron boater dcIo~ulda •
de .... decl.1o cabe IOmCIIle I'CC\lno tem efeilG luspenU'lO.

I 3.o - Declar.doiJIid4uco o primeiro mpoolávcl. podeo olaadldo_!
açIo peul COIlU.O que lbe lucedcr ncua mpoa..bUidadc..... ordem dos iodmt doi
ani.... aRleriora. caIO a rc'PCilo dnle -o rc5POf\SAm lIIo • ~ ....pdo ou
prondcJ ,alta de Idoneidade.

I <l.o - Aquele que. _ICl1IIOI do par6paJo uterior. __ o respoasA'"
ficarA sujeito a um terçO dai pen.. collÚDadaa par. o cri1lIc. F'1ICC6. eatretuto.
1sen10dt pen. te pnnoar4ue alo COIICOI'IU para o criInc com oecIlahcla.llllpertda
ou imprudfnà•.

~n-Da~""

Ar!. 40 - Aclopenal lCri promorida:
I - DOI crimea de que tratam oe ana. » a 22:

ai pelo Minil~ Ptbllco. lDIdw.m requlllçao do Miabtro da JIlJ~" DO
caso do n.O I 40 aIt. 20. bem em 4"" o oIcDdldofor MiDimo da
Estado;

ti) pelo MilIlltkkI PtbIIc:o. medlute rcpretelltaçlo do oIeDd1do.__doa
.. n • 111 do art. 23;

cl par queiz. do ofendido. ou de quem teab. quaUcIada para •••_d-lD;
d) pelo c6njuae••Icendenl" dc"enJcnte ou IrmIo. IDdIlUlU.IIIeIIl•• quan­

do te ualV de crime coou•• memÓrl. de alauim ou contra peuoa que krtha
falcç\,iG .nlU da QUdu. (1)



11 - _ delnaà crt_ PDI' deDdod. do MInb~ PdbUco.
11.' - Ma. _ do iDdIo I. 1llDe& C•• o MIDIst6ria P6b1ko DIo ap....

_tar clealÍDCla c1ntta de 10 dias. o olmdlclo poderi ap_tar queisu.
I 2.' - Sob peDa de oulldade•• obripttlrta a iDte ....mçlo do MiDJllbto

Públl.o 11II toda. a. pracel_ por abulO de liberdade de ImpnDM. aIIIda ..
priYa.daL

I 3.' - A quelu pode 11I' aditada pelo MlDlalAria P6bllco. 80 pnJD
de 10 dias.

An. 41 - A~Io da açIo pnat_ crime:a~ nesta lAl-'
2 __ ap6I • dela da publlc6çlo oa traJwIlfuIo 1DcrimID., a a coadaIaçlo DO

dobro do prazo em que lar IIn4..
11.' - O cIlrIlto de qud.u oa de NPraeDtIçIo PftICN'Ul, • do ...

uerddo deDIlOde 3 _ da dala da publicaçlo 0Il tnoom!gIo

I 2.' - O pruo referido DO pa".,.Io Ulterior -' IalemlalPkIo:
.a) peJoNqUln-lojllcBclal de publlcaçlo de mpoáa 0Il pedido de ntI&

c:aclo•• a" que at. -Ja iIldeferldooa detlwameolll atn4ldo; .
b) peJopedidojudJdal de dclaraçlo de IllIdoDcidade do rapoael.-J, a" ....

ju1pJneDtII.
f 3.' - Mocuo ... perI6dIcoI .. alo IDdktucm data. o pnm nfwIdo ....

anIIo COlDOÇari a cornl' do61~ dia do _ 0Il outro pertodoa que~der a
publlcaçlo.

Art. 42 - ·Lu.., do 4tIllO, para a~ da~ ...m..w.
• ri aquela em que lar \IrtpftIIO o jorDaI ou pari6dlco. a • do kaI do &It6dIodo
,.NIJIaIoG6/'k> ou ec.1 .ario 110.~ di ....swhalo... _ o da a4m1.""'10 da IIIIlda 1lDtIdaaa.
~ 6a!co - ApIIca-. -m.- ............10.....15.

C6dIao da"-ao P8Da1.
An. 4J - A M6ada eu....... IMtrulde _ ....,1aI ...

parI6dico a obedecer6ao diIpclalD" ano 41 doC641p de a
iDdbçlo dai prv...... o a•• pnteDdia~. " a .traçao fIIIIlltftr akio
".Uea4a anw" da n4lodlfualo. a daD6Dda 011 .-ba .. IIlaIrvIda ....
~Io........ta o ano 57.

I I.' - Ao daap6cbar. dlolaDda ou ...... jaIz~ a~Io do
rtu para li'>' ap.-........ prtrIa 110 pruo de daco dIaa.

I 2.' - NIo1104o o ma _trado. lIri cllado PDI' adltal _ o ,nm •
.... diu. Deconi4o_ pruo. o qQlnqOhIo para. defaa prtria. 1111I ..o.
~__lado ••.:a1lCia ou qMba. ojllll o dKlaru' ....1.1be-"dcfeMor
datno••~ li 4art t'bla doa .uta. pua okrecer 4efaa pmla.

I :I.' - Na ..... pthla.~m • araoldaa .. pnUlll1Dam ceM..tI. baIII
CIDIDO a acaçIo da -.sade. apmnludo-•• Ipallllnle. a ~Io daa JIIV'rII I
-pradad4u.

I .... - Na.....-oe PDI' açlo pcllll priwada .,. Oll.tdo • IIlUir o MIDII·
IIrIoNb&o.

An. 44 - O julI pode ftlC'dler ou njáIu • dedada ou queDa ••p6Ia dcfaa
petria .. _ crIIIIa ele açao pcual prhada. em ICJIlIda I prolllOÇlo do Nlalalirio
Pdb&o.

I 1.' - A deD6nc:ia ou quel... lCri njcll.lda qUJ.Ddo DIo bou_ Julta caUlae:.açIcI pclll1. belll como - - rrmuOl 110 ar\. .. 3 do C6dlto de I'roclnao

I 2.' - Coatn. declslo de .l.Ir a deDÚnda CIU queira. c.be raeuno de
apelaçlo .. _Ira. que .-w·Ia. rllC'Uno SOl ICDIido "trilo acm IUJpellSlo do curso
do...-.

An. 4S - 1leab14a. eleD6acla, o JuiEcldlparl data pua I ap-taeio cio
rh CID jalZD • mlJ'CUi.~ 1olo. 41a• bora pua • 8I!dibria de iDItnIçIo e
Ju",-Dto. obIcnadDl a. -.ulDa pnC'Citol:

I - ICo Ifu 11IoeompaJ'lnr r....a quaur~açIo. o jul1 COIIIidcri·b-l mel e
Ibc _1IICIri 6cfcasor daÚ"fo. Se o Ifu compaRCCl' e DIo tiver ad\oopdo CltlIlItituldo
_ IU_. o juiz po4crl DOmear·1he defellJ01'. Em om e ClUtro <:ao. ",tar6 a
PftICaÇ' do adqa40 CIU defensor do rtu. DOS .utos da lastruçlcl;

11 - DI'U~Dl:1a ICrlo ouwiduu testemunhas de lCUaaçao e••maeplda. as
de defesa. IIIIRjÍDdo-. _as .udieD<:iasac DeC'CUÚio em prut> llUocaIDferior. oito
dIu;

IIJ - podcrA o • requerer ao juiEque 1Cj. IntaTtli.do. deftDdo. _ C:UO •

• r cIc ouoido IDICS de IDquíridas u tatclDufthas;
I\" - acen.da .InSlnJçlo••utor e ~u terlo. lucaliwlJDCllte. o prazode trts

di&5 par. oferecerem aiclaçlles Clcritu.
Parilrafo 61ÜllO - Se o áu 11Io tiwcr .preltntado defesa pltria. apesar de

citado. o juiz ti consi4crv' rnd e Ibc dar' defcmor dativo•• quem IC.brirl o pl'ULl
de clDCti dias para _testar • deDdnd. ou quciu.

An. 46 - Dcmoas!J'lda. 1ICCC6iJlde de ccrtid&cs de reputiç6cs pl\blicas ou
IIltuquM.-u" c • de quaisquer uama. o juiz rcqubitari aquelas e dekllDillAl6 Cite.
mcdiaDte fiuçlo de prlUll ..ra o cumprimento das respemvas dIliIhdas.

I I.' - Se deDtta do pruo Dlo lor atCDdida.1C1II motivo justo. 'lYqulsiçao cio
juiz.. Uapori cate I muh.a de CIS 10.000.00(dez mUenl%eims) • CIS 100.000.00(C'CItl
mil cnnciros) .0 fuDcioúrlo respo!Iá\'e1 r ruspendcri • marcb8 do procalO .li q;ac
CID -o pram 1Cj.t~. m1idIo 011 ac efctue • dill.erKia. AOIIYJf'OlIáms
pela DIa rcaJizaçao dali 6hiJna••rl apli<:.da • multa de CIS 10.000.00(4hz mil
c:ruz.einla) a Cri 100.000.00 (cem mU cnu:eirtls): A .plicaçlo tias multu adma
referidas 1I1c>oel..i • R1J:tlDIabUkbI!e ror crime funcional.

11-
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I 2." - n'ftodti).

11 l." - A reqUlslÇ.Cl de cenid6cl e delerminaç.(\ de eUIIle$ ou diliahrias
s~r.c. 'eil2s ft(. d~pad,,' de r~hime",(\ da denúnc:i.a ou queiaa.

An. 47 - Caheri apelao;.o. com deit•. fUlpcnsiyo contra a IeDtefIÇ. que
c,onden.r nu .t>iOl_er e til'.

An. 4.~ - Em tudo (. que na" t ~iUI.dt' por nonn. especial dest. Lei. o
("o'hg.:· Penal e l' Cl>.1,í';' de hOO'eu.-~ pen•• se aplicam 1 ruponybiJidad: penal. 1
acle. pene.I e a", f'tl':ftSO e jul(lamenll>dos crimes de quc trata esta Lei.

C,\PITlIl') V! .- [tA RESPONSABIUDADECIVIL

A:"! "".' .~ ,,,:0 -;;l!~ ~:o ::::C:clO ,j~ Iibercta& ~ manifcll»ÇI'J de pensa-
rr.e',1<' ~ ti: inlorm,çlc•.com drJln ou culf·a. _i<>I. direi"•.ou ('.usa p~julzoa outn:m.
r...a .ot>~adc. a re~·.nr

I - o:; dar••os mNau e mareri ..ís, nos c.~ prtvistos no an. 16. IIS. 11 e IV. 110
.n I~ c oe calúni•. difama.;!!" 00 injúrias;

11 - M d.ne: m.teT~i~. nos dcmai~ casos.
fl I" - Nc'S c-a:;.~ de c2lúni. e dil.maç.r•.• PI'O'" da verdade. delde que

adr"i\~'el no, Iorm« do:., arlir,b ~I o: :1. ea~rdun.da no prazn da contestaçlo.
nduirá " rc,r,·C'n~abihdAd~ (I..i. uh',· v. c. IlIf' imrutado:•• embora ftrd.deiro. diz
rel~it'-' 1 vidt. rri,-.da ~. (.fendid,. e a di_l1l[1a~." nl" 'ni me>l",.da em raz.l(\ de
imeresse púbhco

(. 2(' - Se 2 ..c.ll,\lc· de direI\(' (>\J I' rrejuizl' OCOrft m~diJlntepubli~1(·OU
Ir""30miss.o em jornal. periódica, ou lerviço de radiodi~. ou ck aaflKia noneiMa.
mpollde pcl. ~p.nil;l(\do d.t\(>I pnsoa n.tur.1 OlI.iurtdita qu;: nplor. o meio de
inlonnaçlc. ou dn-ulja.;lo tani(Cí' ~,).

~ JO - Se. riol ..ln ocorre mediante p"hli('IÇIo de impmsb nar, peri6diro.
resr-o:mde pelA repar..lv dü dan,,:

.) C> eul(·r 6,:. escrno 5~ nele indlC&00: ou
t>l .. r'e\Sú<' nalUral C'U Jurí'hcIl que ur/cor•• olicin. imp~Slora. R do

Irropreuo ni·:. c-..-.r.~I" c nome li..."Ulor.

An ~:; - A en'rrtlóll C!\I~ ear-\o:ora c- meio de inlorm ....o ou di~uJaaçlo leri
&1'." ~llre'~.j•• rara h.-rr do:••UI(>1 d·) escmo, tr.Dsmiulr. ou DOtki•• (lU elo
",a""'I&I..1por .... di1'lIJeI(.o. alndmÍl~.o lIlICPlpr IM ,Imtde da ftIIlOIIIIbi·
Ildack pnwlSla MUa Lei.

An. 51 - J, rnJ'ONabllidack elon do jonYUlta p~1 4- CIIIIICOI'1W
para o daI\(> per ne.lllfnd•. Imrr:riclaov impt'Veltn('la. '1In11lda. _ cada lICriIo.
tranamlsl1c> 0\1 nor!ti.,

I - • 2aaliriol'lIllllimol d. re,lftoll(' ('110. publkaçlo ou traDtmiulo de
noticia 'alu. ou ctiolllaaçlú de '"c, ftrd.delro tNncaôc ou *l1lf1*lo (an.
1':-. numeros 1/ e IV):

11 - a ti"".. ullriol-m1nilllOl d. ",,110. 110I CUOl • pu!>lit'açlo ou nn'
ft'lil~.C' qut olcnéa a &Jflióacr. 0") ~rorC/ h allu'm;

11I - • J(.t.llnos·mlllimcos lie n:,lIeo.1MI' CUOlde Impu.lo. 1&10 ofe."o
• ftpulaçl(. de .\iUfrr.;

IV - .2\', ••IIn-mlnllllOt d. "'~150._ r.1OSde f.1Ia impu.lo. criIne •
• I",em. ou de Impul.do de trirne .c..... ·dclro. nos c_ -11M e 111 11Io adAahc.
Uce(I.:- da oerdade Cal'!.~•• , .. ,

Par',rafí· i1nlC'C' - COlIIideram·1(' jomal~I'1 profll&iooah, pera OI .leItoa
deite aMiI,;.:

., . OIj(lmaliital quc DI.nttm n:laç&el. cmpn:IOCOIII' nnptal que aplor.
o Irei.) de infcormaçac· ou diyul,açlo ou que produz propamu de radiocllfullo;

to, OIque, embo:n serro relaçll) 1St "mprq... produzem np\armeDte anip ou
prc."ramu pubkad.:'$ ou tr.namililk>$;

(! (' redll(lf. " dirnor ou ndator·('bdf esr. jornal ou peri6dico; o editor ou
prcoduIN de. pre'l'r.ma e .. din!lClr re'erid,. DI letra 6. n.- 111. do an. 9.-, CIo
pcrrnlssit'nirtô'l'U r-r·llo:-eui"nin..· de eeniço de r.diodi'ullo; e o Itftnte e o diretor
di ai~nci. nolici •.~

"'n_ S~ - A res"':'Mlhilidade dril da emp~aa qlle eaplora o lMio de In'or·
maç.c· 011 din,lgao;lô. t limil.d•• drz ftUl U Imponlncial releridu 110 eMiao
.nleriN. ~ ruuh. do: a.co culposo de .Ii\lmu du peslOU referidu DO ano SO.

An. 5:t - !'lCl afttilramente> da indenizaç.o em n-p...ao do dano lnOral. o
juiz l~r' em e(lnta. lK"adllmenle;

I - • inlenlida~ de> "'frimenlc' do o'endidcl•• II'lYidacle. a natunu e
~pcrcur,stc' da (lIen~. e • !lOI~I" lOCiJll c pc.lltil:aesr. ofendido;

1\ - a inlenudade ele:- d(lk, "" " I'Iu da culp. do mpon"'cl. l\l. lituaçl"
tt'onltmica e lU. ronden~.(, .nterior em açle> criminal ou chellundada em abuk!
no eaerci('j" da liherlU~ de I:\IDi'euaçlo 60 pensamenlo e à.lfonnaçlo;

11I - a rcu.laç'o espconllnu e cabal.•ntes d. propositura da açlo penal ou
cI.ei. & ru~.I;'=lçlo l"~ Ir.Mmiu~.:, da respost. c/u pcdidu de n:tifao:aç.o. DOS prazos
pre,'i.:~ fia iei e inóependenlementr de illlenençlL' judKiaI. e a elteDsIo da
reparlçlc. ror euo: rneÍü C\tltid. pek. ofendidü,

An. $o: - A in~ni:.a.;I'J dI.' dllne' material leJIl p<>r IInllidade mutllir o
prejudi,:-adl) .c. c..ad.:.•DI~D:·r.

An. !o5 - A p.ne w~ncida lupc.qdo: pcl", honor'ri05 do .dYCllado da pane
.-entclÍ,)f2. deHlc 1.'8(' Illld:-.: na prbpria sentenç •. bem cosnopclunlltasjvdiciaD.

An, !oi) - li ..I .. f·ar. ha'-er !ndenizaçlt. por danu moral poder, Itr eurcida
separadamenle ck ao;lr. para h•• cr rep.raçlo do dano material. e lOh pena de
dccadênciJo d~er' K:' prC'p."Sta ckDuCl em 3 mnel da data da pubÜCllçIo ov
tralf~miu'" que lhe der causa.



P.r~.fo único - O ~"rckio da -.;10 d ..el inde...,~"e da ~, ..,... Inten·
tada esl•. w a cIelesaw baseia n. nceçlo da ..erdade e se Ir,' de L .~ em que
~Ia ~ .dmilida c.lDO esáudenle da responsabilidade civil OU.IA outn> ...ndammlo
cuja ckc:islo no juizo mmin.1 lu c.uu julpda DO dvcl. o jviz determinari •
in5lruçlo ci.> pEllCCUO dYel.t~ onde possa p""wi\lir. independenlemenle da dec:islo
na açlo pella!.

An. 57 - A petiP;1o iniàal da açlo par. ba..er reparaçlo de d.no moral
deYerí ler inslru1da com o n~mplar do jom.1 ou peri6dia.\ que ti..er publicado o
5CTiIO ou noticia. ou com • aotiflC-.;lo f~il•• _ termos do ano53. i J.••• empresa
de radir..-lifuslú. e cSel;eri desde 1080 indicar as pnw.s e .s dili"ooas que o .utor
jUIi.r necesúrias. arrolar teslemunhas e ser acomp.nhada da prova documen••1em
que se fundar o pedido.

fi I· - A petia;1o inicialleri .prnenlada ~m duas ..ias. Com • primeira e ~
~umenlos que • 8«1111P.nharem wri form.dc. processo, e a cilaÇlo inicial sai
feita ~i.nle e entre.. da IqUnda ..ia.

fi 2.0 - O juiz despachará. peliçlo inicial DO prazo de 24 horas. e o oflci.'
teri ilual pruo para certificar o cumprimento do mandado de citaç~o.

fi 3." - Na contmeçl".apreunl.da no prazo de S(cinco) dias. o~ ~.elftri

• nceçlo da werdade. li! for o caso. indicari as provas e dili"ncias que jul8.r
~riase arreIari as \CS1~munbas. A conteslaçlo eri acompanhada d. prooo
documental que pretende produzir.

fi 4." - Hlo ba_do CODtestaçlo. "juil proferiri desde kJIo • vnlença: em
caso cnnlririo. obserwar·w·i o prpeoediment" ordinirio. (I)

fi 5.° - Na eçlo para h.ver rep.raçlo de dano mor.I_Ie seri .dmilióa
l'eCOII..ençlo de.iIUal eçlo.

fi 6.° - D. ICDteoç. do juit ca~ri .pelaçlo.• qual IOmente Irri .dmilida
~ianlec:ompr_eçlo do depbsito. pelo .pelante. de qu.ntia ipal I imponlncia
total da condelulçlo. C_ • ~içlo de iDterposiçk> do I'eC1IRO o .pelUlte pedir'
npediçlo de pia para o dep6lilo.senck- ••pelaçlr.ljullada desertase. no prazo &Ir
lua inlerposiçlo. nlo IOf comproY.d.I o depósito. (2)

CAPITULO VII .- DISPOSIÇOES GERAIS

An. 58 - As ~resa5 permi'Jionírias ou cor-•.:'eSsioniria~ de IC...·~C.S ~

radiodifusl" devem coosernr cm ItUS .rqu~c.s. ~Io pr.zn &Ir «l dias. e devida·
menle .ulenlic.dos. os 1nlos dcx vus pr<'iramas. inclusi..e noticiMos.

ft 1'<' - o. JII'Oir.mas de _bales. ~nlrt\'isl.s 00 O!JtrM qU! "lo C'Ofn'~'

pandam • ItIllos plC\'Íamenle tKril05. d"erlo ser " ....dos r COfIItIY.dos pelu
pr.zo•• COfII.r da data da tranunissln. _ 10 dias. IM> caso &Ir permission'ria ou
ron.~"il",íria de ~masnra al~ I k•. e de Xl di.~, I\(Y, dema" rasm.

§ 1" - O dispusl" n.. flariJIrDI" .nl~ri..r .plica·e ls Ir.nsmisslles nwnpuI",·
.namenle "1.luld.s ~ID ki.

• .l.- - Ornln., 11M pr.'os ~f~ridM nnle .Miao, n Ministério Pliblico O\l
qualquer inlemsad.,~erí n.'lilic.r • permiuion4ria ou cunr'fssionlri•. judkial 01.\

ntr.judil:i.lmenll. rara nll' dnlruir os leal,,, ou .,a'AÇlles do proarama que
"Pft:ilk.r. Nnl\' c.",. lU. deslruiçlod~r' &Ir p~ia aUloriu(1o do juil di
~.., que "irr • ler pr''P'Kla. ou. UIO tlla nlo wJ. pr~l. r,os pruOl de deca.
clfnci. ftl.t>rle.:ídoa na lei. pelo juiz mminal a que • permilÚOlliri. ou COnccllio­
niria prdir .1Itariulçlo.

An. ~ - AA permillion'ria. e ronceuionUias de ItrviçOi de radiodifulAo
continu.m aujeit.. la penalid.dn pm·I.las na lr,nlaçio especial 1Ob~ • matma.

An. 60 - Ttm m~ ftIlr.da no 8r..UOI jamais. peri6dicoa. Proa r outros
quaisquer impretSOl que te public.rem no eslran,riro.

• I.o - O disposlo neSle ."ilo nl" w .plic. 8l)I irnprnSO" que COfIti~m
.~1II.1 das Inrreç6es ","isl" _ anl. 15. 16.OI qu.~ p;idtrlo ttr • ruI enlrad"
proibida no Pais. por perlodo de .I~ dois .l\()5. medianle port.rill dn lul! de Direito
ou cI'l Minislro da JUlttça e NefÓCios Inleriores.•plic.ndl)-~ neste caso OI p.ri·
paf.. do ano 63.

• 2.- - Aquek qu~ "~nder.npurer' vendQ ou dislribuir jt>rnais.peri6dit'05.
Proa ou irnprellO\ '. ~ntrad. no Pall tenha lido plvibida lia forma do p.ri,rafo
ant~rior. aItIn d. perda dos mesmOl. IrM:Orreri em multa ~ .I~ crS 10.000.00 por
nemplar apreendido•• qu.1 wri imposta ~Io juiz rompelerlle. ~ yut. do .uto _
apreeRllo. Anles da decido. 4AI..irl o juiz o ACUsado. DO prazo de 48.horas.

• l.- - estio nduldu do dilpOlto _ pari".fos 1._ e 2.- dnle .mao as
plIblicaç6es cientfficas. tft'nicu. culturais e artIsticas. (3)

. An. 61 - ElIlo llljeitos I .preenslo os impreslõOi qu~:
I - CODI•.-ereIII prop..anda de i\lerr. ou de precor.:eit,~,s d~ I'&Ç'Q ou do: c:las~:

bem como os qlh prolDO"Jcrem Incitamento I robl"el'l!l:> ~ ordlim poUtiCfl e social!;
1\ - ofenderm1 • moral p6blica e OI boM t'OItumes.
• 1.· - A .preClldo prewiIta oetle ~ aeri reil' por ordem judici.lll. o

prdido do Ministirio Públic:o.que o fundamentar' e o Inltruili com • fe!'resenlaç'o
da .utoridade. se houver. ~ o nemplar do impresso iDc:riminado.

I Z.- - O juiz oaM. r:(l prue. mbimo dJ 2~ (winle e qu.tro) horas. (\
responúvel pela publicaçlo ou distn'buiçio d.l iGlP'"so. n:m~lrn~K--lhe cópia de,
pedido eu Rpraenlaçlo.

• J .• - Findo esse prazo. com • res~1a C,'.! !er.l el:. s.c;-~., C1 [oul.: (''';"Idu~.'
e. dentro de 24 (winte ~ qu.tra) hon.i. o juu: proferiri Irnte~a. (4)

• 4,° - No caso ele deferimenlo de pedido. Itri "~did.. \.Im mandado e
remelido ••utoridac!e poliria! compelente. rD.l'. loa e::<:C'oIç'D.

• 5.- - Da _tença c.berl apelaç30 que _ri rec:etoid. IOm~nt~ DO efeil"
clewllutivo. (5)
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• 6.- - NCI'I _ de impl'ft_ que ofmdam a moral e _ boM COSNrnu.
podcflo OI Juizes de MellOftl. de oftciu ou mediante p~oeaçIo do MÍllÍJttrir.
NllliI:o. determinu a sua aprecnslo~ta para impedir sua cimllaçAo.

An. 62 - No caso de reiIIc:id4nda ela i11lreçlo prwlsta 110 an. 61. illc:ÍlO 11.
pratic:aela pelo mesmo jomal ou ~ri6dic:o. pela _ empresa. GIl por peri6cIicas
ou empresaS diferenlel mas que tenham o mamo dln:t« mpoas6ft!. o juiz. ~III ela
apreclIdo reJIIlaela DO .rt. 61. poderi determiDar • IltIpeIlSlo ela impn:sslo.
cimalllÇlo ou dislribuiçlo do jornal ou peribdic:o.

• t.- - A ordem de-suspeaslo vrl submetida 10 juiz compclCllte, deDVO de
• (quareIlta c ato) horas. com • jlUtificaçAoela awdiela.

• 2,- - NIo lCftcIo cumprida ~Io respooslwel • suspellllo detenniD8da pelo
jkiz. este adlRari ., medidas acccssiriu , obll!lVlacia da ordem. illc:hnilc mediante
apreensIo lUCCIIÍ"a dai edIçm posteriores. c:oasidcraclaJ. pu. efeitoa Iepis. _o
....lMksrinu.

• 3,- - ~ 1IoImr n:c:uno e ClIe for prorido. sat Inaatada a ordem de
lUIpellIIo c IUStacIa • apIKaçIo dai medidu adatadaI par. auepri·la.

• 4,- - Transitada elll jultado • _~ lCI'Io oIIIerwadu u ICJlllllta
-.u: .

• ) n:coe'-eDdo. ICDte~. finaJ • CICOI"ItIICie doi r.... que Ju,tific:.1II •
lUlflCuIo. lCt'Io eatilltol OI rqiatroI d. lIWl:a comen:iaI e de deoominlÇlo ela
....resa editora e do jorDalllU perI6dicoelll q1lCá1o.bem como OI reptnll • que•
....o ano 9.· desta Lei,IIMdiaIlte m.ndldo de c:aec:elameato upedi60 pelo jul& ela
cacuçlo:

b) Il1o ftCOIlbecndo ....1eftÇ. filial OI r.toI q.x jultllklllll • IIISJICUIO••
lMdicla ICr6le9afttada,&C.IIdo. Ulliki 011"0 Es&ado obri;ado • n:pançlodu perda
• da-. ......... em ~Io pr6priL

Art. 6J - Naa cuoa doa""" 1.11 do ato 'I. quaado.1ItuacIo reclamar
......ci••• ...,...ao podui ., delftlúlada. iIIdepeDdaa.... 111 8WIdalIo
jlIdiciaL pdD MiaiItN ela 'UItIç•• Nea6da& I......

• '.- - No e:uo dei.. artlto. delltro do pruo 111 eu- dIu, contadoa ela.-liiio. o MilIlItro da Judç. JUbmeted o _ .... I apnIWlI(lo do TrlbuIIaI
Federal • RICW'IClI. juldlkaado • -.lcladl di D*IIda •• urtfnda em .r
taIIlada. e 1IIstru1lldo • sua n:preaca_1o com UIII nelt'plar do lmpreuo queIbedeu_.

• 2.- - O MiIIiItnt rclatol' -.lrl o mpoad\ICI PIlo Impn:ao DO pruo ele
cUco cIIu, •• IelUIraabnle..r' o procnao ......-to lia prilllelra -ao do
Tribvaal FedaraI .

• J.- - Se o Tribu FtderaJ ... ltec:unoI juJpr .... a aplWllllo foi 1Ie...._,_Il1o1Icar..~adu.sua_Jetada .......ada. ordeIIar6 • dftaI~ doa
........... IClldopouMI. fIurl u perdas • daIIoa fllII a UaIIo dnv6 ,.,... em
Clll8l&40hda.

• ..... - Se _ pruo pnYIato!tO....o Wllliltro da Jus•• Il1o subtMt.o IIU
... ao TribuaaI F_raI. RIClUIOa, o lllli1reUadopodIrl pedir ao T....al P....al
• R_~ a~ do IIIIpmIO •• '--Iracto por padu • daaot. 0utId0.
MIabW da 'ustic. em cIDco dIu. o proc:eao.. juJpdo lia ....Ira lCIIIo do
Tribvllal Federal • RacuI'lCll.

Alto .. - Podtrl ••utorleladeJudldal COIIIPftaItI......... ela aalVnu
do .umplar tanIÚIW • lUa dtttruIçIo.

Art. 6S - Aa ,.....traapIru, uatorludu • tu"'ar _ , .... alo
podrrIo diIbftIuIr lIGddu udoaaIIem qaalquIr parti doItntt6rlo bruIWra, ...
.... • ~ID da -tortuclO por ..... MJatatro da~ • tfqkIaI......... '

An. 66 - Ojonaalilta pnlIIaIouI alo podtr6 ... cIIddo ,rao
.nlCl di ICllteI!Ça __Irada .. juIpdo; .. quaIquIr euo MIa
deClnlle••rej.da ......... tedu U CIDIIIOd\dadel. I''''''''0 'aico - A,.. de prlllo. jonWiIta.. cumprida •• aaabeIed·
mcnlo diltiftlO .. que 110 detllladOl ..... de cri__"... _ ~Io a
~ n:par paa\1t1ldúio GIlcan:erlrio.

An. 67 - A nspoaubilldade pe cMI alo ndu.I a atabeltácla .. outral
Irl•• um _ a de UIVn:U admlllidr que ...10 I\Ijtita U emprau •
radiodifullo......cIoa !qhIaçlo pr6pria.

An. 61 - Aamtene. COIIdetIat6ria DOI....--de ~rIaGIl dJI.maçlo lIri
patuitalHllte pub\ic:ada. li! a pule o ...... lia ...... IIÇIo do jonal GIl
pcri6clko em que .palWCCU o ..mto de que .. CIriti- • acao pcuI. ......
tnlaDdo ele c:rIIIIe pratlwlo par lMio • r6dioGIl eaIt9tIIo. lraIIIaItida. tuIbtIn..tuIta__• PRlII'ama • IMIdrio _ que • ctn • tn....\eIo
Impupad•.

• '.- - Se o jomaI ou peri6cl1co ou a esteçlo tna_'-alllD auaprir •
detmDillaçIojudlclal.1IIcorm6 lia peaa de multa de·lI••doiI aal6rioI-lIIIm.. da
rttiIo. por edicIoOIJ-JIf'OII'UR& CID que li! nrifte:al • ClIIliaIo.

• 2.· - ~AIO'" alnohiçlo. o q\ICfCIado Into dirá... de fazer•• CUlta do
quen:IaD&c•• d1wu1pç1o da -DC." jomaI GIl ataçIo difuIora que CICOIher.

An. 69 - "a1lltaprctaç1o e aplicacao della Lei, o juiz. Da ftuçIo do dolo e
ela ClIIpa....... em COIda • dl'CUllltbàls espedais ... que Iorlllll obtidüu
in'~cIadu camo iIIfrillacDta ela aonu ,cul.

An. 70 - OI jorIIa1IC OUITol peri6dicol alo obrip4Ios a awIar. DO pruo de
dftCOdIu, nemplaftl de IUU ediç6ea• Biblioteca NKiouI c • ofidaIdoa Estadoa.
Territllriol e Distrito Federl1. AI billlioCecu 6caIII obripdu • COIIIICfYU OI eam-.
p1_ que racberelD.

Art. 71 - MeabUllljoruliala llU ....tiIta. GIl.ftD ..... as pasma nhrIdu
DO an.25.poderio ser compelidoc oa coqidoa a iD6:ar o _ • _ 1aIormu_-
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ou a f011. de suas IDf_1C6eS. alo podeDdo leU 1iIbdo. a relJleito. lafftr liUalquer
~Io clima ou IDdirela. DeID qualquer esp6cie de peoaIidlde.

An. 72 - A eUl:\lÇIo de peDi Illo superior a hfs __ de detftlÇlo pode _
IUlpellll por doisa qUltro UlOI. desde que:

I - o ICDteDCiado alo u,;a sofrido. DO BruI1. caaderulçlo por outro erm. de
impre_;

11 - OI antecedeDtes e a penooaIidade cioleIIteDI:laclo. OIlIMltPw e cln:u_
cbriu do crime autorizem I presullÇlo de que llIo tomari a cldiDqCllr.

An. 73 - VeriflCA'se a niDcideDda quucIo o .,ma COIDICIe _ crime de
abuso DO nerdcio da Iiberdlde de manlfestaçlo cio peml_to e IIIformaçlo.
depois de U'aIlIllar emjulpclo alCllteDÇaque. DOPIh. o tenha condmaclo por crime
da mesma Dlt\lreu.

An. 74 - (V«edo).
An. 7S - A publicaçlo da ICDteDÇa dwel ou crimilllJ. tralll1uda em julpdo.

DI IDte.,a. sert decreuda pela autoridade compemnte. a pedido da parte preju.
dicada. em jornal. peri6dico ou atra. de 6ra1o de radiodiluslo de real cimalaçlo
ou npresslo. b expeDIU da pane ftIICida ou COftCIeDa4a.

Par6,rafo inico - Aptic.1C a clispOIiçIocontida DeIte artito em relaçlo _
lerIIlos do ato judicial que teDha bomolot-cIo a retrataçlo do ote-. leIII prefullD
ciodisposto no I 2.-. letrau e " cioano 26.

An. 76. - Em qualquer bIp6tese de procedimento judicial lastauraclo por
YioIaçlo cios preceitos desU Lei. a respoMIbUldade cio pa..mento dai CUItU
processuais e hOIlOIiriOI de adYOIldo ser' da empresa.

Ar\. 77 - Esla Lei eDtrari em .... a 14 de~ de 1967. rewopdal u
dispos~6es em euotrlrio.
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